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JOÃO FERNANDES DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 

2019/2020, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Determinar LUTO OFICIAL nas datas 
de 10 e 11 de março de 2020,  em sinal de profundo pesar pelo 

falecimento do Ilustre Senhor  SIMÃO MARTINS DE FREITAS, Sogro 
da servidora Rosa Adriana Dourado de Freitas e pai do nosso 
companheiro “Manoel Tapeceiro”, cujo óbito ocorreu na manhã de hoje 
(terça-feira, 10 de março de 2020),  cidadão de consideração e respeito, 

se instalou no município a mais de 20 anos.  

Art. 2º.  É com imensa tristeza que a Casa 
Legislativa se despede de tão ilustre personalidade, que dedicou seus 

80 anos a família e sempre ao lado de sua amada esposa, foi exemplo a 
cada um de seus sete filhos e filhas, assim como também dos genros e 
noras, com princípios pautados na vida religiosa. Um patriarca de 

costumes antigos, muito amável e respeitoso com a geração de netos, 
netas, bisnetos e bisnetas que formou.  SIMÃO MARTINS DE FREITAS 
deixou o seu legado, uma família notável e de valor que muito 
representa em nosso município, isso não é mérito fácil de alcançar, 

pois são princípios de homem dos quais pouco se encontram nos dias 
atuais. 
 

Art. 3º. As atividades do Poder Legislativo 
estarão suspensas a partir da tarde desta terça-feira (10/03/2020) e o 

expediente no dia 11/03/2020, será interno, com exceção do 
horário em que acontecerá a reunião com os produtores de leite 
(às 14:00horas). Às 9:00horas os servidores que assim desejarem, 

serão dispensados, para acompanhar o cortejo fúnebre, momento em 
que a Câmara estará fechada.  

Qualquer dúvida contactar com Evelyn Diretora 
Geral – Plantonista no telefone (065) 99622-2858.  
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte. 

    

      
 

            João Fernandes da Silva 
       Presidente  

 

Registre-se e Publique-se: 

 

Wender Bier de Souza 
      1º Secretário 
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